
INSCRIÇÃO CARGO

000164258-9 TEC. ADMINISTRATIVO

000164288-3 TEC. ADMINISTRATIVO

000164292-1 TEC. ADMINISTRATIVO

000164379-2 RECEPCIONISTA

000164412-0 MOTORISTA

000164447-5 RECEPCIONISTA

000164530-4 COPEIRO

000164580-5 RECEPCIONISTA

000164640-0 RECEPCIONISTA

000164698-0 RECEPCIONISTA

000164725-0 MOTORISTA

000164778-1 TEC. ADMINISTRATIVO

000164783-0 MOTORISTA

000164819-0 MOTORISTA

000164957-0 RECEPCIONISTA

000165058-0 RECEPCIONISTA

000165109-7 PROCURADOR LEGISLATIVO

000165202-4 MOTORISTA

000165236-9 MOTORISTA

000165267-3 MOTORISTA

000165304-1 MOTORISTA

000165320-8 TEC. ADMINISTRATIVO

000165370-9 COPEIRO

000165516-4 TEC. ADMINISTRATIVO

000165650-4 COPEIRO

000165689-9 COPEIRO

000166980-7 RECEPCIONISTA

000167274-4 MOTORISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL - RJ
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025

O IBAM e a Comissão de Concurso Público da Câmara Municipal de Paraíba do Sul divulgam a relação dos 
candidatos inscritos nas vagas reservadas para PCD, que não realizaram o envio do laudo médico, nos 

moldes e prazos definidos no EDITAL Nº 01/2025.

CANDIDATOS QUE NÃO ATENDERAM AO ITEM 3.7 DO EDITAL
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000168391-4 TEC. ADMINISTRATIVO

000168758-0 MOTORISTA

000168767-9 COPEIRO

000169007-5 COPEIRO

000169034-0 MOTORISTA

000169191-6 TEC. ADMINISTRATIVO

000169342-0 RECEPCIONISTA

000169560-0 TEC. ADMINISTRATIVO

000169589-7 TEC. ADMINISTRATIVO

000169731-0 RECEPCIONISTA

Paraíba do Sul , 14 de novembro de 2025.

É assegurado recurso nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do 
item 7 do EDITAL N. 01/2025.

Os candidatos relacionados acima, por não atenderem às exigências constantes do item 3 e seus subitens 
do EDITAL 01/2025, serão considerados como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e 

passando à ampla concorrência.
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